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RECURSO EMBARGOS

EMBARGANTE SUPERVISORA — EQUIPE REGIONALDO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO -
DEVATO8-SP

INTERESSADO PERSEU GOMES PACHECO E FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2015

EMBARGOS DE DECLARACAO. ACORDAO PROFERIDO PELA 22 TURMA
ORDINARIA DA 22 CAMARA DA 22 SECAO DO CARF. OMISSAO E
CONTRADIGAO. RECONHECIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES. PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO VOLUNTARIO. CORREGAO DA EXTENSAO DO
JULGADO.

I. CASO EM EXAME

Embargos de declaracdo opostos pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Campinas/SP contra o Acérddo n.2 2202-010.492, proferido pela
22 Turma Ordindria da 22 Camara da 22 Sec¢do do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (CARF). O acérddao embargado concedeu provimento ao
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recurso voluntario interposto pelo contribuinte, excluindo da notificacdo
de lancamento a infracdo relativa a omissdao de rendimentos declarados
como isentos por moléstia grave.

Il. QUESTAO EM DISCUSSAO

Ha duas questodes em discussao:
(i) se houve contradicdo no acérddo embargado ao conceder provimento
ao recurso voluntario sem especificar que o provimento foi parcial, visto
que apenas uma das infracdes foi afastada, enquanto as demais
permaneceram validas; e
(ii) se houve omissdo quanto a infracdo relativa a compensacao indevida de
IRRF sobre rendimentos declarados como isentos por moléstia grave, dado
gue essa infracdo possui fundamentacdo idéntica aquela que foi
expressamente afastada.

lIl. RAZOES DE DECIDIR
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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		 Por brevidade, transcrevo o teor da decisão com a qual a Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, Presidente da 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), admitiu os presentes embargos de declaração:
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		 Os embargos de declaração foram apresentados com fundamento nos arts. 116 e 117 do Anexo do Regimento Interno do CARF (RICARF), no qual a embargante alega a existência de:a) erro material quanto ao resultado do julgamento; eb) omissão/obscuridade quanto à extensão do resultado do julgamento.
		 Os embargos de declaração estão previstos no art. 116 do Anexo do RICARF:
		 Art. 116. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a Turma.
		 Do dispositivo transcrito, observa-se que os embargos de declaração são cabíveis apenas nas hipóteses em que ocorra na decisão atacada as seguintes hipóteses:a) omissão no enfrentamento de ponto que a turma deveria se pronunciar;b) obscuridade, que se caracteriza pela impossibilidade de se compreender o raciocínio desenvolvido para fundamentar a decisão e/ou o que efetivamente restou decidido pelo órgão de julgamento; ec) contradição entre a decisão e os seus fundamentos.
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		 Contudo, verifica-se que a unidade responsável pela execução do acórdão entende que há dúvidas quanto à extensão do resultado do julgamento. Assim, para garantir a correta liquidação do acórdão, faz-se necessário que a turma julgadora esclareça se a comprovação da moléstia grave para fins de isenção de imposto de renda alcança também a infração disposta no item 3 da autuação e não apenas a do item 1, como constou na conclusão do voto e na parte dispositiva da ementa:
		 em dar provimento ao recurso excluir da notificação de lançamento a infração relativa à omissão de rendimentos declarados como isentos por moléstia grave.
		 
		 Diante do exposto, os embargos foram admitidos parcialmente, exclusivamente para esclarecer se a isenção reconhecida no acórdão embargado se estende à infração relativa à compensação indevida de IRRF sobre rendimentos declarados como isentos por moléstia grave.
		 É o relatório.
	
	 
		 O Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, relator:
		 Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos presentes embargos de declaração.
		 Trata-se de embargos de declaração opostos pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP contra o Acórdão n.º 2202-010.492, proferido pela 2ª Turma da 2ª Câmara da 2ª Seção do CARF. O acórdão embargado deu provimento ao recurso voluntário interposto pelo contribuinte, excluindo da notificação de lançamento a infração relativa à omissão de rendimentos declarados como isentos por moléstia grave.
		 Nos embargos, a embargante sustenta a existência de contradição e omissão na decisão. Alega que a notificação de lançamento continha três infrações distintas: (i) rendimentos indevidamente considerados como isentos por moléstia grave, (ii) dedução indevida de previdência oficial e (iii) compensação indevida de IRRF sobre rendimentos declarados como isentos por moléstia grave. No entanto, o acórdão afastou expressamente apenas a primeira infração, mas concedeu provimento ao recurso de forma integral, o que pode gerar interpretação equivocada quanto à manutenção das demais infrações.
		 Além disso, sustenta que há omissão quanto à infração relativa à compensação indevida de IRRF, pois esta possui descrição dos fatos e enquadramento legal semelhantes à infração afastada. O embargante requer que o acórdão esclareça expressamente se essa infração também foi afastada ou se permanece válida.
		 Diante disso, requer o provimento dos embargos para sanar as contradições e omissões apontadas, esclarecendo que o provimento foi parcial e delimitando com precisão o alcance da decisão quanto às infrações mantidas e afastadas.
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP opôs embargos de declaração contra o Acórdão n.º 2202-010.492, alegando a existência de contradição e omissão no julgado.
		 O embargante sustenta que o acórdão concedeu provimento ao recurso voluntário sem explicitar que o provimento foi parcial, visto que a decisão afastou apenas a infração relativa à omissão de rendimentos declarados como isentos por moléstia grave, mas manteve outras infrações constantes da notificação de lançamento. Alega que essa redação pode induzir à interpretação equivocada de que o provimento foi total.
		 Além disso, aponta omissão quanto à infração relativa à compensação indevida de IRRF sobre rendimentos declarados como isentos por moléstia grave, argumentando que essa infração possui descrição de fatos e enquadramento legal semelhantes à infração afastada, mas não foi mencionada expressamente na decisão, o que gera dúvida sobre sua exclusão ou manutenção.
		 Os embargos de declaração são cabíveis nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, quando há obscuridade, contradição, omissão ou erro material na decisão recorrida. No caso dos autos, verificam-se os vícios apontados pelo embargante.
		 No que se refere à contradição, de fato, a fundamentação do acórdão esclarece que as demais infrações não foram objeto de impugnação específica pelo contribuinte, conforme consta expressamente do voto condutor:
		 
		 Desde a impugnação, o Recorrente apresenta inconformismo apenas a respeito da omissão de rendimentos declarados como isentos. Por este motivo, as demais infrações descritas restam incontroversas.
		 
		 Contudo, o dispositivo da decisão não especifica que o provimento foi parcial, o que pode gerar interpretação equivocada. Assim, para evitar dúvidas, é necessário corrigir a redação do dispositivo para explicitar que o provimento foi parcial, afastando apenas a infração relativa à omissão de rendimentos declarados como isentos por moléstia grave.
		 Quanto à omissão, verifica-se que a infração relativa à compensação indevida de IRRF sobre rendimentos declarados como isentos por moléstia grave possui fundamentação idêntica à infração afastada, sendo ambas motivadas pela alegação de ausência de comprovação da moléstia. O novo laudo apresentado pelo contribuinte, reconhecido no acórdão embargado, comprova a condição médica necessária para a isenção do imposto de renda, o que afasta ambas as infrações. Assim, a decisão será corrigida para explicitar que essa infração também deve ser excluída.
		 Diante disso, cabe aplicar a jurisprudência consolidada sobre os embargos de declaração com efeitos modificativos:
		 
		 Os embargos de declaração, nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, têm ensejo quando há obscuridade, contradição, omissão ou erro material no julgado. Em hipóteses excepcionais, a jurisprudência admite que lhes sejam emprestados efeitos infringentes.(EDcl no AgInt no AREsp n. 2.169.702/SP, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, julgado em 22/4/2024, DJe de 26/4/2024.)
		 
		 Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração COM EFEITOS INFRINGENTES para sanar a omissão e corrigir o dispositivo da decisão, que ostentará o seguinte teor: provimento do recurso voluntário, para cancelar o lançamento por omissão de rendimentos e compensação indevida de fonte.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Buschinelli Sorrentino
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Os embargos de declaragdao sdao cabiveis quando a decisdo recorrida
apresentar obscuridade, contradicdo, omissdo ou erro material, nos termos
do artigo 1.022 do Cdédigo de Processo Civil e do artigo 116 do Anexo do
Regimento Interno do CARF (RICARF).

No caso concreto, verificam-se os vicios alegados. Quanto a contradicado, o
acordao embargado reconhece expressamente que as demais infragdes
nao foram objeto de impugnacdo pelo contribuinte, porém, ao conceder
provimento ao recurso voluntdrio sem especificar que o provimento foi
parcial, a decisdao pode induzir a erro de interpreta¢dao. Assim, impde-se a
correcao do dispositivo para deixar expresso que o provimento foi parcial.

No que concerne a omissdo, verifica-se que a infracdo relativa a
compensa¢ao indevida de IRRF sobre rendimentos declarados como
isentos por moléstia grave possui descricdo dos fatos e enquadramento
legal semelhantes a infragdo afastada. O novo laudo apresentado pelo
contribuinte, reconhecido no acérdao embargado, comprova a condicao
médica necessdria para a isencdo do imposto de renda, afastando, assim,
ambas as infracdes. Dessa forma, a decisdo deve ser corrigida para
esclarecer que essa infracdo também foi excluida.

Nos termos da jurisprudéncia consolidada, os embargos de declaracao
podem excepcionalmente possuir efeitos modificativos, quando
necessarios para corrigir omissdes e contradicbes que alterem o resultado
do julgamento.

IV. DISPOSITIVO E TESE
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Embargos de declaragdao acolhidos com efeitos infringentes para:
(i) corrigir a contradicdo e explicitar que o provimento ao recurso
voluntdrio foi parcial, afastando apenas infragdes especificas; e
(ii) corrigir a omissdo e esclarecer que a infracdo relativa a compensacao
indevida de IRRF sobre rendimentos declarados como isentos por moléstia
grave também foi afastada.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os
embargos de declara¢do, com efeitos infringentes, para sanar a omissao e corrigir o dispositivo da
decisdo, que ostentard o seguinte teor: provimento do recurso voluntdrio, para cancelar o
lancamento por omissdo de rendimentos e compensacado indevida de fonte.
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Assinado Digitalmente

Thiago Buschinelli Sorrentino — Relator

Assinado Digitalmente

Sara Maria de Almeida Carneiro Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Andressa Pegoraro Tomazela,
Henrique Perlatto Moura, Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Ricardo Chiavegatto de Lima
(substituto[a] integral), Thiago Buschinelli Sorrentino, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva
(Presidente).

RELATORIO

Por brevidade, transcrevo o teor da decisdao com a qual a Conselheira Sonia de
Queiroz Accioly, Presidente da 22 Turma Ordinaria da 22 Camara da 22 Se¢do do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), admitiu os presentes embargos de declaracao:

Trata-se de embargos de declaragao apresentados pela Supervisora da Equipe
Regional do Contencioso Administrativo DEVAT 08/SP contra acorddo proferido
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pela 22 Turma Ordinaria da 22 Camara da 22 Secdo de Julgamento do CARF.

O processo foi encaminhado a Unidade responsavel pela execucdo do acérddo em
05/04/2024 (despacho de encaminhamento fl. 99), sendo considerada sua
intimagdo presumidaem 05/05/2024, nos termosdo art. 116, §92, V, do Anexo do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de
21/12/2023. Iniciando-se em 06/05/2024 o prazo de 5 dias para a interposicdo de
embargos, e encerrando-se em 10/05/2024. Assim, sdo tempestivos os embargos
de declaracdo apresentados em 09/05/2024.

Os legitimados parainterporembargos sao os previstos no art. 116, §12, do Anexo
do RICARF, aprovado pela Portaria MF n® 1.634, de 22/12/2023. No caso dos
autos, os embargos foram interpostos pelo Titular da Unidade da Administragao
Tributdria encarregada da liquidacdo e execucgdo do acérdao, nos termos do art.
116, 8§19, inciso V, do Anexo do RICARF, conforme delegac¢do de competéncia,
conferindo legitimidade a sua interposicdo.

Os embargos de declaracdo foram apresentados com fundamento nos arts. 116 e
117 do Anexo do Regimento Interno do CARF (RICARF), no qual a embargante
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alega a existéncia de:
a) erro material quanto ao resultado do julgamento; e
b) omissdo/obscuridade quanto a extensdo do resultado do julgamento.

Os embargos de declara¢do estdo previstos no art. 116 do Anexo do RICARF:

"Art. 116. Cabem embargos de declaragdo quando o acdrddo contiver
obscuridade, omiss@o ou contradicdo entre a decisdo e os seus fundamentos, ou
for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a Turma."

Do dispositivo transcrito, observa-se que os embargos de declaracdo sao cabiveis
apenas nas hipdteses em que ocorra na decisdo atacada as seguintes hipoteses:
a) omissdo no enfrentamento de ponto que a turma deveria se pronunciar;
b) obscuridade, que se caracteriza pela impossibilidade de se compreender o
raciocinio desenvolvido para fundamentar a decisdo e/ou o que efetivamente
restou decidido pelo orgao de julgamento; e
c) contradicdo entre a decisdo e os seus fundamentos.

Por sua vez, a existéncia de inexatidGes materiais deve ser corrigida mediante a
apresentacdo de embargosinominados, consoantedisposto no art. 117 do Anexo
do RICARF:

"Art. 117. Asalegagdes de inexatiddo material devida a lapso manifesto ou de erro
de escrita ou de cdlculo existentes na decis@o, suscitadas pelos legitimados a opor
embargos, deverdo ser recebidas como embargos, mediante a prolagéo de um
novo acérddo."

Feitas essas consideracfes, passa-se a necessaria apreciagao.

a) Erro material quanto ao resultado do julgamento
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A embargante alega a existéncia de erro material quanto ao resultado do
julgamento no acérddo embargado. Argumenta que a autuacdo compreende trés
infracdes:

Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave —

N&do comprovacdo da Moléstia.

Deducdo Indevidade Previdéncia Oficial, por faltade comprovacdo ou por faltade
previsao legal para sua deducdo.

Compensacao Indevida de IRRF sobre Rendimentos Declarados como Isentos por
Moléstia Grave —Nado Comprovac¢do da Moléstia.

Destaca que o Acdrddo de Recurso Voluntdrio do CARF deu provimento ao
recurso para: "excluir da notifica¢éo de langamento a infragdo relativa a omissdo
de rendimentos declarados como isentos por moléstia grave."

Argumentaque, considerando que ha trés infracdes e o acérdao deu provimento
apenas para a primeira, deveria constar provimento parcial, e nao total, ao
recurso.

Ep




ACORDAO 2202-011.322 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10825.722694/2017-46

Da leitura do inteiro teor do acérdao, verifica-se que ndo assiste razdo a
embargante. O voto condutor do acérdao destaca que o recorrente apresentou
inconformismo apenas quanto a omissdo de rendimentos declarados como
isentos, sendo as demais infragdes incontroversas. Assim, a decisdo que deu

provimento ao recurso esta correta.
b) Omissdo/obscuridade quanto a extens&o do resultado do julgamento

A embargante apontaa existéncia de omissdo/obscuridade quanto a extensdo do
resultado do julgamento no acérddao embargado. Argumenta que, considerando
que a infracdo "Compensacdo Indevida de IRRF pela Ndo Comprovagdo da
Moléstia" tem a mesma descri¢do dos fatos e enquadramento legal da infragdo
"Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave", o
acordao seriaomisso ao ndo esclarecerse o provimento incluiambas as infra¢des.

Conforme destacado anteriormente, o recorrente insurgiu-se apenas quanto a
ndo concessao da isencdo do imposto de renda por moléstia grave. Ao dar
provimento ao recurso, aceitando os argumentos da parte, cabe a autoridade
responsavel pelaexecucdo do acdrdao promover a correta liquidacdo da decisao.

Contudo, verifica-se que a unidade responsavel pela execucdo do acérdao
entende que ha duvidas quanto a extensdo do resultado do julgamento. Assim,
para garantir a correta liquidacdo do acdrdado, faz-se necessario que a turma
julgadora esclareca se a comprovacdo da moléstia grave para fins de isengdo de
imposto de renda alcanca também a infracdo disposta no item 3 da autuacdo e
ndo apenasa do item 1, como constou na conclusdo do voto e na parte dispositiva
da ementa:

"em dar provimento ao recurso excluir da notificagdo de langamento a infracdo
relativa a omissdo de rendimentos declarados como isentos por moléstia grave."
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Diante do exposto, os embargos foram admitidos parcialmente, exclusivamente
para esclarecer se a isencdo reconhecida no acorddo embargado se estende a infracdo relativa a
compensacgao indevida de IRRF sobre rendimentos declarados como isentos por moléstia grave.

E o relatdrio.

VOTO

O Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino, relator:

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheco dos presentes embargos de
declaracao.
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Trata-se de embargos de declaragdo opostos pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Campinas/SP contra o Acérddo n.2 2202-010.492, proferido pela 22 Turma da 22 Camara
da 22 Secdo do CARF. O acdérdao embargado deu provimento ao recurso voluntario interposto pelo
contribuinte, excluindo da notificacdo de lancamento a infracdo relativa a omissdo de rendimentos
declarados como isentos por moléstia grave.

Nos embargos, a embargante sustenta a existéncia de contradicdo e omissdo na
decisdo. Alega que a notificacdo de langcamento continha trés infragdes distintas: (i) rendimentos
indevidamente considerados como isentos por moléstia grave, (ii) deducdo indevida de
previdéncia oficial e (iii) compensacdo indevida de IRRF sobre rendimentos declarados como
isentos por moléstia grave. No entanto, o acdrddo afastou expressamente apenas a primeira
infracdo, mas concedeu provimento ao recurso de forma integral, o que pode gerar interpretacdo
equivocada quanto a manutencdo das demais infragcoes.

Além disso, sustenta que ha omissdo quanto a infracdo relativa a compensacao
indevida de IRRF, pois esta possui descricdo dos fatos e enquadramento legal semelhantes a
infracdo afastada. O embargante requer que o acérdao esclareca expressamente se essa infragcao

também foi afastada ou se permanece valida.

Diante disso, requer o provimento dos embargos para sanar as contradi¢des e
omissOes apontadas, esclarecendo que o provimento foi parcial e delimitando com precisdo o
alcance da decisdo quanto as infragGes mantidas e afastadas.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP opbs embargos de
declaracdo contra o Acérddo n.2 2202-010.492, alegando a existéncia de contradicdo e omissdo no
julgado.

O embargante sustenta que o acérdao concedeu provimento ao recurso voluntario
sem explicitar que o provimento foi parcial, visto que a decisao afastou apenas a infragao relativa
a omissdao de rendimentos declarados como isentos por moléstia grave, mas manteve outras
infragbes constantes da notificacdo de lancamento. Alega que essa redagdo pode induzir a
interpretacdo equivocada de que o provimento foi total.

Além disso, aponta omissdo quanto a infracdo relativa a compensag¢do indevida de
IRRF sobre rendimentos declarados como isentos por moléstia grave, argumentando que essa
infracdo possui descricao de fatos e enquadramento legal semelhantes a infracdo afastada, mas
nao foi mencionada expressamente na decisdo, o que gera dulvida sobre sua exclusdo ou
manutengao.

Os embargos de declaragao sdo cabiveis nos termos do artigo 1.022 do Cddigo de
Processo Civil, quando ha obscuridade, contradi¢do, omissdao ou erro material na decisdao
recorrida. No caso dos autos, verificam-se os vicios apontados pelo embargante.
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No que se refere a contradigao, de fato, a fundamentagdo do acérdao esclarece que
as demais infragdes ndao foram objeto de impugnacao especifica pelo contribuinte, conforme
consta expressamente do voto condutor:

Desde aimpugnag¢do, o Recorrente apresenta inconformismo apenas a respeito da
omissdo de rendimentos declarados como isentos. Por este motivo, as demais
infragbes descritas restam incontroversas.

Contudo, o dispositivo da decisao ndao especifica que o provimento foi parcial, o
que pode gerar interpretacdo equivocada. Assim, para evitar duvidas, é necessario corrigir a
redacdo do dispositivo para explicitar que o provimento foi parcial, afastando apenas a infracao
relativa a omissao de rendimentos declarados como isentos por moléstia grave.

Quanto a omissao, verifica-se que a infracdo relativa a compensacao indevida de
IRRF sobre rendimentos declarados como isentos por moléstia grave possui fundamentagao
idéntica a infragdo afastada, sendo ambas motivadas pela alegacdo de auséncia de comprovacao
da moléstia. O novo laudo apresentado pelo contribuinte, reconhecido no acérdao embargado,
comprova a condicdo médica necessaria para a isengao do imposto de renda, o que afasta ambas
as infragdes. Assim, a decisdo sera corrigida para explicitar que essa infragdo também deve ser
excluida.

Diante disso, cabe aplicar a jurisprudéncia consolidada sobre os embargos de
declaracdo com efeitos modificativos:

Os embargos de declaracdo, nostermos do art. 1.022 do Cédigo de Processo Civil,
tém ensejo quando ha obscuridade, contradi¢do, omissdo ou erro material no
julgado. Em hipdteses excepcionais, a jurisprudéncia admite que lhes sejam
emprestados efeitos infringentes.
(EDcl no AgIint no AREsp n. 2.169.702/SP, relator Ministro Paulo Sérgio
Domingues, Primeira Turma, julgado em 22/4/2024, Dle de 26/4/2024.)

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaracdo COM EFEITOS INFRINGENTES
para sanar a omissao e corrigir o dispositivo da decisdo, que ostentara o seguinte teor: provimento
do recurso voluntario, para cancelar o lancamento por omissdo de rendimentos e compensacao
indevida de fonte.

E como voto.

Assinado Digitalmente
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Thiago Buschinelli Sorrentino
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